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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉFIO 
CNPi: 13655.436/0001-60 1 
TEL: (77) 3623-2145 FAX: (7) 3623-2239 - www.saodesiderio.ba.gov.br  

PORTARIA N° 23512024, DE 04 DE JULHO DE 2024 

Cbinete do Prefeito de. São besidértb/ julho de 2024 

Josè Ca 

Prefeito 1 nicipal 

Praça Emerson Barbopa n°01, Centro São Desidêo/BA TEL; (77)3623-15  

Concede Licença Prêmio a servidora ALESSANDRA 
J SUS ' E SANTANA $IL1VA1  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DESIDERIÕ, ESTADO DA BAHIA  Sr 

Jose Carlos de Carvalho, nó uso das atribuições legais e da competência que 

são cónferidás pelo inciso IV do Art. 58 da Lei Orgânica do Município, 

Considerando ' o que consta no parecer jurtdico n°  108/2024 e 

especialmente, o que I conta na pasta funcional da servidora, na qual 

demonstra que a mesma preenche os requisitos necessários ao usufruto de 

sua licença prêmio; 

Considerando o que'pPeceitha?n os Art 124, 129 e 130 da Lei 007/2000 

RESOLVE:: 
. 

Ak: 10  Fica cõndedidà Licera Prêmio à servidoira ALESSANDRA JESUS DE 

SANTANA SILVA,! secretária,  matricula n° 2354, admitida em 12/0412006, 

portadora da Cédula de Identidade RG 1382956118 SSP/BA inscrita no CPF 

d 03773789505, pelo perido de 03 (três) meses, contados a partir de 

0/Q7102 03110/2024, referqnte ao 3' quinquênio 294612921 

vigor há data de~ suã ØúIicao.  11  

ÀEc 3Fidam revogadas as disposições  em contrário. 
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RESOLVE: 

Art) 2P Esta portaria entrará dm vigor ria data deFsua Øublicãoi 

ESTADO DA BAHIA 

PRFEITURA:MÜNÍÓPAL DE SÃO DESIDÉRIO 
CNPI: 13.655.436/QOQ1-.60 
tEL: 77) 3623-2145 FAX: (7) 3623-2239 - wwwsaddeideric.ba.gov.bí 

PORTARIA N°236/2024, DdO4 DE JULHO DE2024 

Concede Licença Prêmio :à servidora ANGÉLICA 
LOPESDACQ$TA 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO, ESTADO DA BAHIA, Sr 

Jose Carlos de Carvalho, no uso das atribuições legais e da competência que 

lhel  são conferldás pelo inciso IV do Art 58 da Lei Orgânica do Municipio, 

cbnsiaeranio o que consta no parecer juridico n° 108/2024 e, 

especialmente, o que con$ta na pasta funcional da servidora, na qual 

demonstra que a mesma préenche os requisitos necessários ao usufruto de 

sua licença prêmio. 

Considerando o que preceitiham os Arte 124, 129;e 130 da Li 007/2000 

Art. 1°  Fica concedidaLicença Prêmio a sen/idõra ANGÉLICA LOPES DA 

COSTA, agente dé portartà, matricula n°  4817 admitida em 1910612012 

pQi1Ora,da Cédula de ldenidade RO 1571192034 $SP/BA,inscrita no CPF 

no  94470604545, pelo perído de 03 (três) meses, cont?idos a prtir de 

010742024 o 03)10Ã2Q24, ref crente ao:  1° quirquênio 2912/2Q1t. 

Ah. 50  Ficam revogda$ as disposições em contrário. 

Gabinete ão Prefeito de' São bdsiderio/BA em 04 de julhb de 20k4' 

Praça Emerson Barbosa, n° 

José Carlos de CarvalhoL 

Prefeito Municipal 

01:, Gentro, São Desidério/A TEL (77)3623-2145 
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ESTADO ÔAiAH!IA 

PRFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO 
CNPJ: 13.655.43/0001-60 
TEL 77} 363 245 AX (17) a62322,39,~,sáodesideão.b9.go br 

PORTARIA N°  23712024, DE 04 DE JULHO DE 2&24 

• Concede Licença Prêmio à servidora ANA TÉIXEIRA 
DE ALMEIDA 

O PREFEITO MUNICIPAL CE SÃO DESlDÉRIO ESTADO DA BAHIA, Sr. 

Jose Carlos de Carvalho no uso das atribuições legais e da competência que 

lhe pão conferidas pelo incisó IV do Art 58 da Lei Orgânica do Municpio, 

Cnsiderando o que consta no parecer juridico no  108/2024 e 

especialrrente, o que i condita na pasta funcional dá:  servidora, na qual 

demonstra que a mesma preenche 9s requisitos necessários ao usufruto de 

sua licença prêmio; 

Considerando o que peceitüanosArts.124, 129:e 130 da Lei oo)üoc 

RESOLVE; . 

Art.:  10  Pica concedida Licença Prêmio a 1  séK'idorà lANA TEIXEIRA DE 

ALMEIDA, regente auxiliar, admitida 'em 05/03/1 998, 'portádora da Cédula de 

ld.enti0400 RG 11194542  PSPIBA inscritano CPF n°  98650505521), pelo 

pripdo de 93 (trê) meses,!contados a partir dei 03/07/292Ø a 03/10/2024, 

referte ao 20  quinquênio - 2003/2008 '
1 

Art. 20  Esta portaria entFará éftivigor na data de sua publicaçãoH 

Akt;3Fid.am  revogadas as disposições em contrário: 

Gbinete do Prefeitp de' São IJesiderip/ 

:1 

unicipal 

Praça Emerson Barboa, n°,01. Centro. São Desidério/BA TEL (77)3623-145 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFËITURA'MU1NICIPAI DE SÃO DESIDÉR1O 
CNPJ: 13.65.43/oOG36o 

(77) 363-2145 FAX: d7) 3623 - 2239 W~5a0desIderio.ba.g4.br  

PORTARIA N° 238(2024, DE 04 DE JULHO DE 204 

Concede Licença Pré niio à servidora ERONILDE DE 
OLIVEIRA CARVALHO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO, ESTADO DA BAHIA, Sr. 

José Cartas de Carvalho, no uso das atribuições legais e da competência que 

são conferidas pe'o inciso IV do Art. 58 da Lei Orgânica do Município, 

1 

 

Considerando o i que consta no parecer juridico n° 108/2024 e, 

epeciaIniente o que conta na pasta funcar1aI dã servidbra, na qual 

demonstra que a ?1ema  preriche oS r reqUisltos necessários ao usufruto de 

sua licença prêmio 

Considerando o que preceibliain osArtsH24, 129à 130 da Lbi 00712000, 

RESOLVE: 

Au. 1° Fia concedida Licehça Prêmio à servidora ERONILDE DE OLIVEIRA 

CARVALHO, pofessoa, matricula n4  1023, admitida em 23f04/2001 

portadora da Cédula de Iden idade RG 0858188104 $SP/BA inscrita no CPF 

pq Ç884841568, pêlo perido de 0 (três) Ipe$?s1  contaç10 prtir de 

03/07/2024 a 03/1012024, referente ao 20  quinquênio - 2006(2911 

Art.2Esta portaria ent ara dHvigor ià datá de~su:a publicaçãoJ « 

Aft 30. Ficam revogbdas as dsposções em càntfário:. 

9- 

Gbinete do Prefeito de são bsiderioI !j A , 34 À6 de Õ4 

jJoséC 
UMA 

Prefeit • lunipipal 

Praça Emerson Barbosa n°01 E  Centr. São Desideno/BA TEL (77)36?3-2145 
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ESTADO DA. BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRJO 

'CNPJ 11655.436/0001-60 
TEL (77) 3623-2145 FAX: (77) 3623- 2239 - wwwsaodesidéric.bago.br  

PORTARIA N°23912024 DE 04 DE JULHO DE 2024 

'Concede licença não remunerada parb tratamento de 

interesse parücu/ar a servidora EL! OLIVEIRA DA 

SILVA
1 

JOSÉ CARLOS DE CARVALHO, Prefeita Municipal de São Desiderio, Estado 
1 , 

i 
dá Bahia,  no eercici das suas atribuiões legais, 

RESOLVE 

Art. l o - CøNcEDR licença no remunerada para tratamçno de 

interesse particular à seçvjora ELI OLIVEIRA DA SILVA, professora,  

matrícula n° 32, admitida em 16/03/1998, portadora da Cédula de Identidade 

RG n°  0582973325 SSP/BA, inscrita no CPF sob o n°  77632915591, pelo 

eríodo de 01 (um). no contado a partir de 04I07!204, conforme õ disposto 

'? artigo 1Q, da Lei1  n°  007/2000, de 21 de dezembrode 2009 (Estatuto de 

Servidor  Publico do unicrpo dê São Desidério/A) 

Art. 20  - A licença dá que trata o Artigo 1° é concedida com prejuízo de seus 

vencimentos, de 04:db  julho de 2024 a 04 de lulho de 2b25. 

Art.1  30  - Esta Portaria entrara em vigor na øato de sua publicação. 

.. . . 
Globinete do prefeitoJ$a.Pesidério-; ', 04 de julho dp ?924  

José Gari* se,  o atv o 
Prefeito M icipal 

Praça Emerson Barbosa, n°01, Centro São Desidétio/BP TEL (77)363-145 

Edição 2.105 | Ano 17
05 de julho de 2024

Página 7

Certificação Digital: AJE5ZWWG-LMKMCNG9-M8GBM31L-AF2XK9D3
Versão eletrônica disponível em: https://saodesiderio.ba.gov.br



PORTARIA N°  24012024, DÉ04 DE JULIiIO.DEF2O24 

ESTADO DA BAHIA 

DE SÃO DESIbÉR1O 

CNP}: 13.65.436/0001-50 

TEL (77) 3623-2145 ÊÁ (7) 3623 2239 www sadeiderio ba goQ br 

Concede Licença Prêmio a servidora JOSELY ROSA 

DOS ANJOS SANTOS 

t5binte do Prefeito de1  São Hesiderip/ 

Praça Emerson Barbo a,  no 01 ,  Centro. o Des(d.ério/PÂ. TEL (77)3623-2145 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DESIDtRIO, ESTADO DA BAHIA, Sr. 

dósá Carlos de Carvalho, no uso das atribuições legais é da competência que 

he são conferidas pelo inciso IV do Art 58 da Lei Orgânica do Municipio 

1 1 1 

pónsuderando o que consta no parecer juridico no 108/2024 e 

especialmente,  o que conta na pasta funcional da servidora, na qual 

demoristra qpe a mesma prterqhe os requisitos necessários ao usufruto de 

sua licença prêmio 

Considerando o 129'é 130 dá Li b0712000, 

RESOLVE; 

Aji. 10  Fica conce didá Licença Prémio à àervidorai JOSELY ROSA DOS 

ANJOS SANTOS, merendeira, matricula no 1580 admitida em 02/05/2006, 

prtadora da Cédula da ldenidaqe RG 0946114595 $SP/BA, inscrita no CPF 

n°  00961004517, pelo 1 ppriodo de Q  (três) r1es, cont$os a partir de 

Q/07I2024 a 03/101204, referente ao ° quInuênio 2916/2921  

tt.!2frEst portaria ntFatá mvgor1d  data beu ublicÕáo.1  

Art.:  31  Fiam revogadas as disposições em côntrário, 

ho de 2024 

Joséar de 

Prefeito M iipal 

em 04 d 
-. 4 
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2* ESTADO DA  BAHIA 1 

PREFEITURA ITIUNI)PAI DE 
I\J CNPJ 13 655 43/bOO1 €0 

rEL 77) 3623-2145 FAX 77) 3623 229 wÁ'w saddesida o ba.oy b 

PORTARIA N° 24112024, DE 04 DE JULHO ØE 2024 

1'. 

Gob 

Concede Licei Prêmio à servi 
FERREIRA DA SILVA 

'ora LAYS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DE'SIO&R O ESifADO DA BII-IIA Sr 

Jósè Carlos de Carvalho, no uso das anbu ç*es le  
1 
 gaise,  da competência que 

lhe são contendas peio inciso IV do Art 50 da, Ler Qrgnca do Munrcipio 

Considerando a que consta no parecer juridico n°  108/2024 e, 

especialmente, o que consta na pata fuc oraI da serlidpra, na qual 

demonstra que a rnerna prepnche osrequisitos necessários ao usufruto de 

sua licença prêmio;. 

Considerando o queprecetuarn os Arts 124' 129e 130 da Lei 007/2000, 

SOLVE 

Aft 10  rica concêditia Licença Prêmio à sMdora LAYSE FERIkERA DA 

LVA, auxihar de setvjÇos gerais,  màtrcuIa n°4166, admitida em 110/O/2010, 

pçradora cia Cédula de Identidade Rb 1374699853 SsJP/BA,wcrtta no CPF 

ri? 0323916520, pelo ppriodo de 9 : (três) meses, contados a: prtir de 

p3/0712Q24 a 3(1O42O24, refeifinte ao i°,qunquênio 2910/2915 

Àit 1  zt •Esta portaria entrará em 

rtt:Ficam revogadas as disposições emfl 

ri 'et do Jrefeito dei  São Desiderrp/BA en 04 de 1ulidde kO4 

José Càrlos de CavaIhb 

Prefeito Municipal 

no oi Centro São Desiderio/BA TEL 77)3623-2145 Praça Emerson Barbosa 
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Praça Emerson Bbrbo 

ESTADO DA ÈÂI-IA 
PREFEITURAMONICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO 
CNPJ: 13655436JOOÇ'1-60 1 
TEL: (77) 363-2145 FAX: (17) 3623- 2239 - www.saddesidêriobagovbr 

PORTARIA N° 242í2O24, DE 04 DE JULHO DE 2024 

Concede Licença Prêmlo!a servidora MARIA 

E VILENE DA COSTA SOUZA LOPES 
1 II I  

I I 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DESIDERIO ESTADO DA BAHIA, Sr 

Jose Carlos de Carvalho, no 'uso das atribuições legais e da competência que 

l he são conferidas t3ek inciso IV do Art. 58 da Lei Orgânica do Muniçipio, 

Considerando o que consta no parecer juridico n° 108/2024 e 

especialmente,  o que consta na pasta funcional dá servidora na qual 

t ostra que esna preiche qs requiitos necessários ao usufruto de 

sua licença Ørêmio; 

Considerando o que!peo&fti&nos Art.124 1?91e  130 da Lëi 007/2000, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica concedida Licença Prêmio a servidora MARIA EVILENE DA 

CÔSTA SOUZÀ LOPES, pofessora matricula n° 905, adnntida em 

23/04/2001, portadora da Cédula de Identidade RO 2273037929 SSP/BA 

incritano CPF n° 2550406536, pelo período de 03(trás) meses, contados 

partir de 03/07/2024 a 03/10/2024 referente ao 30  quinquênio -2011/2016 

Art.i2° Esta portàrià onta ømvigor na data desua pubIicao 

Ãit: flFicari1 revodat as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de São Desideno/B 

, José GarI 

Prefeito •nicipal 

a, n°;01, CentroS São Des(déiio/BÃTEL: (7)3932145 

en ds de jlho de 20 

11 s  
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' ESTADO DA  BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDERIOI 
CNPJ: 13.655.436/1001:60 
TEL (77) 3523-fl45 FAX: 17) 3623 2239 - w*wsaØdesjde 

PORTARIA N° 24412024, DE 04 DE JULHO DE 2024 

Concede Licença Prêmio a senadora M4RCIGLEIOE 
GOMES GUIMARÃÉSALMFJDA 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO, ESTADO DA BAHIA, Sr. 

Jóse Carlos de Carvalho, no uso das atribuições legais e da competência que 

ti hão conferidas pelo inciso IV do Nt 58 da Lei Orgânica do Munipio 

I I  

pnsicerando o que consta no parecer jurídico no  138/2024 e 

especialmente, o qúe corista : na pasta funcional da se.ridbra, ria qual 

demonstra que a mesma .preenqhe os requisitos necessários ao usufruto de 

sua licença prêmio; 

Considerando o queprecëitdiaM os Art124 19e 130 da Lei 007)2000, 

ESQLVE., 

.Pt 10  flca concedida Licença Prêmio â sv1ora MARCIG'LEIDÜ GOMES 

pkjr1ÃruEs AL(TEIEA, professora, matncjIa no  2917, adtitida em 

1/9$198, portadoa  da dedIa de Identidade RG 75801001 SSP(BA, 

nsçrpta no CFF n° 76995011520,  pelo período de 03 (três) meses contados a 

prUr de 03/07/2024 à 33/1012024, referente, ao 20  quinquênio . 2003'2008 

AII. 29  Esta portàriã entrara é  vigor na data  desu t biiSçoJ 

At. 8Fdarn revogpdaè as disposições em çOntrâno. 

abirete do Prefeito de São Desiderio/BA 

José Cado 

Prefeito Á, ibípai 

Praça Emerson Brbosa, n°.
01, Centro.. São D,esjdéio/BÃ TEL: (77)3623-2145 

... .. 
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PORTARIA N° 245(2024, DE 04 DE JULHO DE 2024 

StAObA BÂHJIA 

PREFEITURAMUNICIØAL DE SÃO DESIDÉR40 
CNP 13.65.43/b01-60

- 

tEL: (77) 3Z3-2.45. AX: fl7) 523
- wiwsaÓdeidçrioWaoybr 

Concede Licença Prêmio ã servidora $ILiVÂdIIA 
MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA 

AM.1 29 Esta portaria entrará Emvigor hd data de:sua $ubIicàoJ 

ÃEi.ía Ficam :r?voga as disposições em contrário. 

bi4inete do Prefeito de São bsjderib/S 

José Car 

Prefeito 1 ncípaI 

Praça Emerson 8arboa, n°01, Cerftro. São Desidério/A TEL; (77)3623-2145 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRO, ESTADO DA BAHIA, Sr. 

Jóse Carlos de Carvalho, no uso das atribuições legais e da compeêncta que 

!hS ào conferids ØeIô inciso IV do Art 58 da Lb Orgnica cio Município, 

1
1 

pbnsiderando o que consta no parecer jurídico ri3  108/2024 e 

especialmente, o que cÕnta' na pasta ftMcioral dá sevidpra na qual 

demonstra que a çnesrna preenche qs requisites necessários ao usufruto de 

sua licença prêmio, •  

Considerando o queípPedeitúairios Art124Ç 129 e 130 dá Lei 007/2d00, 

RESOLVE-.,  

Art.' 1d  Fica concedida Licença Prémio a servidbra SIÉVÂNIA MARIA DOS 

SANTOS OLIVEIRA, p?ofesorh, matricula h° 1245, dmtida em 2t0I2001 

rorpda Cédula Identidade RG0758Q4492 $SP/BA, inserta no CPF 

n° Q041599571, pelo per19d9 de oa (três) nlese*, contados a partir de 

0$1Q72024 a 03/10/2024 referente aØ 3° quinquênio 2011/2016 
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Praça Emerson B*rpo 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO! 
CNPJ: 13.655.43/0001-60 
TEII (77) 36232145 ËAX; (77) 3623- 2239 - ww.:saddeidérioba.gcbr 

PORTARIA N° 246/024, DE 04 DE JULHO DE 224 

... Concede  Li...p P.rê.i. . o  sqnidor RODRIGO 
SOUZA BARBOSA 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO bEsIDÉRIO ESTADO DA BAHIA, Sr. 

Jse Carlos de Carvalho no uso das atribuições legais e da competência que 

lho são conferidas pelo inciso IV do Art. 58 da Lei Orgânica do Município, 

1 
 pnsIderando o que consta no parecer jurrdico no  108/2024 e 

especialmente, o qde consta na pasta funciohal' do servidor, na qual 

tnfl que y rresrno prQeIohe qs requi&tos 9eessários ao usufruto de 

Considerando o qiJe'redeitiaMos ArtJ124t 191é 13Q da Lèi 007)2d00, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica concedida Licença Prêmio ao !servidor RODRIGO SOUZA 

BARBOSA, vigjtantb, nlatr:cula'n°  4012 admitido em '12/07/2010 contador da 

COdulilá de Identidade RG 1281619060 SSP/bA, inscrita no CPF n° 

0ft08006541 pelç ' póriodo de 03 (três) meses,'cantados:, a partir de 

0Ç310712024 o 03/10/2024 referente ao 3° quinquênio - 2011/2916 

AW 2é Esta portaria em1 vrgor bá data desub ubl,caço 

ti$Ficam revogadas as disposições em contrario. 

bité do Ïrbeitj deSIo Desidériof , em 04 de julho de 2024 

José Cr  

Prefeito unibip.âl 

Cer1to&ãoD,es(dério/ TEL; (74)36?3-g145 

sua licença prêmio; 
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Es1tDo DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO, 
CP4Pi 13.655.4$6/bO1-5O

. 

TEL (77 33-2a45 AX: (17) 3623 2$ www4s 

PØkTARLA M°  Z4712624, DE 04 DE JULHO DE 

Concede Licença Prêmio ,à servi1ora VALO! VINA 
FRANCISCA DA SILVA ESILVA 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÁO. QESIDÉRIO; ESTADO DA BAHIA, .Sr. 

1 jdsé Carlos de Carvalho, no uso das atribuições legais e da competência que 

1h0 são coriféridás pão Inciso IV do Art. 58 da Lei Orgânica do Munici pio, 

Cónsiderando ' o que conta no parecer jurídico n° 108/2024 e 

epeciaIiitn$e o qte cønta na pata fundoraI dá seridbra, na qual 

demonstra que a mesma preenche qs requsItds necessárias ao usufruto de 

sua licença prêmio; 

Considerando o que,  preceituam os Arcs124  129ié 130 da LêÍ 007/2000, 

RESOLVE: 

Afl 1° Fica concedida Licença Prêmio :â servidora VAUQIVINA FRANCISCA 

'SILVA E SILVÁ,'  professora, matricula ri0  141, admitida em 16/03/1998, 

pçrtaqorada Cédula de Idenfidde R  D81196977 $SP/BA,rnscrit no CPF 

no 21021534 çe(o período de Q (trs) mee, çontacs a prUr de 

9/07'224 aO3/1O2Q24, referente ao quiuØnío 290W?913  

$it' 2* Esta portaria ent aá ém'vigor bd datá deit püuàà&J 

Ah.' st Fiam revogadas as disposições em contrário . 

bin'ete do Prefeito de São Desiderio/B em 04 de j4io de 2½4 

ioséCa 

Prefeito nibipa  

Praça Emerson Barbo ra  n° 31 Centro
, 
 São Pesidep&A TEL 77)393-2145 
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: ESTADO DA BAH!IA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIIÉRO 

CNP: 13.655.4313/0001-60 

TEL (77) 363 2145 FAX (77) 3623 2239F www saqdeiderio b go 

PORTARIA N° 248I024, DE 04 DE JUFHO  DE 2O4 

'I Í .  

C'naedo Licenç Prêmio a *erviofora VA.DEIR 

CAVALCANTE DOS SANTOS NASCIMENTO 

he bão conferids pelo inciso IV do Art. 58 da Lei Orgânica do Municipio 

II 

 

Considerando o que consta no parecer juridico ri0  108/2024 e 

especiaim'ente o que i consta na pasffi funciona' da servidóra, na qual 

dtmonstra que a mesma preenche os requisitos necessários ao usufruto de 

sua ilcença prêmio 

Considerando o queprleceitdiahi os At 124 1?9e 130 da Lei 007)2000 

Ah. 10  Fica concedida Licença Prêmio àservidora VÃLDEIRCAVALCANTE 

b SANTOS NASCIMENTO, professora matricula n° 137, admitida em 
portadora da Cédula de Identidade RÇ 0539990612 SSP/BA 

inscrita na CPF n° 5930348456, peiQ perioo dp Qa (trs) mesqs contados a 

partir de d3/07/2021 03/10/2024 referente o 40  qurnqççio 2013(201 

AI 29 Esta portaria entFatá emvior ná 
 

data de1 sua Øuhcaâo 1 

AH. Fian1 revogada as disposições em contrário. 

biitè do refeito èleSâo  bcsidérib/ 

José Ca 

Preféito i,  nibipI 

Praça Emerson Broa n°01 Centço., So Dpstdéio/P  TEL (77)36?-?145 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DESIDÈRIO, ESTADO DA BAHIA, Sr. 

José Carlos de Carvalho, no uso das atribuições legais é da competência que 
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